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EXTRATOS
Extrato de Contrato

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Espécie: Contrato nº. 041/2018.
Fundamento: Decorre do Processo nº 055/2018 realizado na 
modalidade Dispensa nº 014/2018, nos termos do art. 24, II da 
lei 8.666/93, Processo nº 055/2018, Decreto nº 9.412/2018 
e legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Objeto: a contratação de seguro para os veículos oficiais 
da Câmara Municipal de Uberlândia, sendo: 1 (um) Jetta, 
placa OQE 7315 e 01 (um) Renault/Master Furgão L2h2 pla-
ca OXJ 8365.
Recurso Orçamentário: 01.122.8004.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos Ficha 9079 – 3.3.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ – 53 – Seguros em Geral.
Valor Global: R$ 4.958,80 (quatro mil novecentos e cin-
quenta e oito reais e oitenta centavos).
Prazo: O prazo de vigência do contrato será de: 17/09/2018 
a 17/09/2019.
Data de Assinatura: 14/09/2018. 

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

Juliano Ribeiro Modesto                                                                                                                                        
1º Secretário-Ordenador de Despesas                                       

PORTARIAS
PORTARIA 370/18

DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 16 de outubro de 
2018, dos cargos de provimento em comissão, os servido-
res abaixo relacionados, lotados no gabinete do vereador 
Wender Marques Andrade:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Valteir Alves da Silva.

Vilmar Joaquim da Silva.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05

Eliana Martins Trindade.
Selma Gonçalves Cabral Arantes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de outubro de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 371/18
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 16 de outubro de 2018, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do vereador Silésio Miran-
da Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Mardilene Aparecida de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de outubro de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 372/18
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de outubro de 2018, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador Silésio 
Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Susana Maria de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de outubro de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 373/18
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 31 de outubro de 
2018, dos cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, lotados no gabinete do vereador Ri-
cardo dos Santos:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Miguel de Freitas Sobrinho.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Alexsandro Vieira Leite.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de outubro de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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LEGISLAÇÃO
RETIFICAÇÃO

Na Emenda à Lei Orgânica n.º 036/2018 de 10 de setembro 
de 2018, que “REVOGA DISPOSITIVO DA LEI ORGÂNICA MU-
NICIPAL”, publicada no Jornal do Legislativo nº 2389, de 11 
de setembro de 2018,
Onde se lê:
“Art. 1º Fica revogado o inciso VXIII do artigo 45 da Lei Or-
gânica Municipal”.
Leia-se:
“Art. 1º Fica revogado o inciso XVIII do artigo 45 da Lei Or-
gânica Municipal”.
*Retificação em virtude de incorreção verificada no original 
e na publicação.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente

ATAS
RESUMO DA ATA DA 3ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 2ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DEZ DE OUTUBRO DE 
2018 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Alexandre Nogueira; 1º Vice-Presidente – Wilson Pinheiro; 
2º Vice-Presidente – Ronaldo Alves; 3ª Vice-Presidente – Mi-
chele Bretas; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Ju-
liano Modesto; 2ª Secretária – Jussara Matsuda. ABERTURA: 
Ao décimo dia do mês de outubro de dois mil e dezoito, 
quarta-feira, o Presidente, Alexandre Nogueira, declarou 
aberta a presente reunião, realizada na Sala de Reuniões 
João Pedro Gustin, em conformidade com o artigo 2º, § 1º, 
do Regimento Interno desta Casa, tendo em vista os pro-
blemas técnicos constatados nas instalações do Plenário 
Homero Santos. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO 
DE PROCESSOS E OUTROS: Foram Considerados Objetos de 
Deliberação: 01) Projeto de Lei que Acrescenta o inciso VII 
ao artigo 127 da Lei 10.715 de 21 de março de 2011 que 
“Institui o Código Municipal de Saúde” e dá outras provi-
dências, de autoria da Vereadora Dra. Jussara Matsuda; 02) 
Projeto de Decreto Legislativo que Concede Título de Cida-
dão Honorário ao Sr. Élcio Xavier "Pai Élcio", de autoria da 
Vereadora Pâmela Volp; 03) Projeto de Lei que Autoriza o 
Poder Executivo a instalação de áreas exclusivas para mo-
tocicletas no município e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Pastor Átila. Foram encaminhados: PARA CO-
MISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto 
de Lei nº 732/18 que Institui o Programa Municipal de Hor-
tas Comunitárias Urbanas no município de Uberlândia e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Ronaldo Alves, 
com substitutivo às fls. 09; 02) Projeto de Lei nº 779/18 
que Institui a obrigatoriedade de faixas de pedestres ou de 
segurança com sinalização que informe o sentido de circu-
lação das vias, de autoria do Vereador Pastor Átila; 03) Pro-
jeto de Lei nº 780/18 que Dispõe sobre aplicação de multa 
pecuniária pelo desperdício de água tratada no município 
de Uberlândia/MG, quando ocorrem baixos índices de ofer-
ta de água pela rede pública de abastecimento, de autoria 
do Vereador Pastor Átila; 04) Projeto de Lei nº 781/18 que 
Dispõe sobre tratamento prioritário nos processos adminis-
trativos em trâmite município de Uberlândia/MG, às pes-
soas com idade igual ou superior a 60 (sessenta anos) de 
idade ou pessoa com deficiência, de autoria do Vereador 
Pastor Átila. Foi Formada Comissão Especial pelos Verea-
dores Juliano Modesto, Helvico Queiroz e Doca Mastroiano, 

para emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo 
nº 200/18 que Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
Luiz Cláudio Pereira, e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Alexandre Nogueira. Foi Formada Comissão Es-
pecial pelos Vereadores Antônio Carrijo, Doca Mastroiano e 
Ronaldo Alves, para emissão de parecer ao Projeto de De-
creto Legislativo nº 201/18 que Concede Título de Cidadão 
Honorário ao Engenheiro Agrônomo Marcos Paulo Teixeira 
Paiva, de autoria do Vereador Wilson Pinheiro. ORDEM DO 
DIA: Foi aprovada a ata da 2ª reunião do 9º período da 2ª 
sessão ordinária. Foram aprovados os requerimentos, indi-
cações e moções de n°s 00202, 00203, 8637, 8757, 8762, 
8764, 8767 a 8773, 8812, 8839 a 8845, 8855 a 8857, 8859 a 
8891, 8893 a 8895, 8897, 8899 a 8938, 8940, 8941, 8943 a 
8979, 8981 a 8983, 8999/18. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 
Discussão Única foi aprovado: Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 201/18 que Concede Título de Cidadão Honorário 
ao Engenheiro Agrônomo Marcos Paulo Teixeira Paiva, de 
autoria do Vereador Wilson Pinheiro, aprovado por maioria 
simples simbólica. Foi concedida vista ao Vereador Helvico 
Queiroz por 24 horas ao Projeto de Lei nº 210/17 que Acres-
centa os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º e altera o caput do art. 93 da 
Lei nº 10.715 de 21 de março de 2011, que Institui o Código 
Municipal de Saúde e dá outras providências, de autoria da 
Vereadora Michele Bretas. Foi devolvido para o autor o Pro-
jeto de Lei nº 618/18 que Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de expedição de receitas médicas digitadas em computador 
ou datilografadas, bem como de atestados médicos com o 
CID, e dá outras providências, de autoria do Vereador Mar-
cio Nobre. O Presidente, Alexandre Nogueira, fixou o dia 26 
de outubro de 2018, às 18h, como prazo limite para apre-
sentação de emendas ao Projeto de Resolução nº 004/17 
que Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Uberlândia, revoga a Resolução 031/2002, de autoria da 
Mesa Diretora. O Presidente, Alexandre Nogueira, agrade-
ceu a presença de todos convidando para a próxima sessão 
e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ALEXANDRE NOGUEIRA
Presidente

JULIANO MODESTO
1º Secretário
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